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Desde que nao cstejai cQnsu a-
das as relaçcoa de emprego,  a 
indeniz&çao devo s e r zf3 tabe-
iec da palu Ccr ii cac  da  
L s do Traba flo, s"i  c u ja  vi - 

oncia se discutem, cc  trc to$ 
dos iIti artos. 

V15TCS i  UTtD S estes autos em 

iierrn 2toltz & Cia., em 1i ida Zc -  intorp e rocurcc; e:tr crd1 

nario da decIs o dc Ccnsell,o YeRicra1 dc. Trd'a1ho jL L.he7 o, 

de li de a sto -de i9i!,  uc, refcr- nc1r, b senten-s 1a i. Jun 

ta de Conciliaçao e  1g -ente do Distrito  edcra1, ju1;ou im-

procedente a rec1a-naç c apre5entada por Jeh nn GIosse 

Trata-se de cmpre ac1c est vel com 17  rcc de ser 

viço, que, despedido, se conformou em receber 1rdertza.tTo cim-

pies, e ue contraria o disposto no art .497,  da Ccn oi i q e 

das Leis dc Trabalho.  .a1s tirde o emprorradc re1. meu 

zaç7.c legal que deixou de receber. í, Juntr,  ju1pou imprc.ce ente 

a reciamaç c. Incenfcrma.c, o empredo interpe  recurso cr -111n -

rio para o Conselhe FlefnIcrul de irabalho da lu. Fe i o,  que, 

por ac rd c., passado por cert d o a f1s.lt/15 , reformou a son-

tença recorrida, condenando a empresa cÀc. pagamento da indeniza 

ç o  pleiteada. 

o recurso cxtraordir rio de fls.2/8, inter - 

p os t o  pela firma, que pleiteia o restabelecimento da decis o 

de primeira inst ncia. 

Isto posto, 

C0 SID!RA D0, preliminarmente, que é cabível  o 

p res ent e  r ec u rs o; 
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Co lD ?.r3DO, de men tis, que irizeras G m eldo as 42 

ci ce wIesta Carara nc sentido do  ue zã Ccrs olíduçjo das Leis  de 

Tr bal o se a lica aos casos  e erpre ados est vois que rec1am. m i 

c iz ç c-, : r.io as ro1açEes r. o estiveram ainda con2u adaa, con - 

fcr c diso3e o art. 912, do citado estatuto legal; 

CC•3iD RNDO, assim, que a sentença preferida pelotiã 

bun l segundade  inst nci  esta de acordo cosi a le Isl9ç o ap1ic  - 

1 5 1  :. I;sp c i e; 

e Justiça do Trabalho, preliminar - 

-e!-te, ro1c votO  e  ese outo, to-mar conhecimento do rc r c, e, de 

r r tj , nc-or-1i:e  rcviiertc,  irten<c  3ccts c recorrida. 

.cs1r. ±c e 

er o 

, 

ic  o J e rc,  l dc ra c de l915. 

r Iva 

-r el1i 
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iário da Justiça em_J&  

PresIdente 

helat.&r 

rocur&dor 


